
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 635/2015

Implantação de abrigo no ponto de ônibus
da  Rua  Aracajú  esquina  com  a  Rua
Belém, na saída para Nova Santa Rosa. 

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a implantação de
abrigo no ponto de ônibus da Rua Aracajú esquina com a Rua Belém, na saída para
Nova Santa Rosa.

Considerando, que esse local possui um grande fluxo de pessoas que
residem naquela localidade e que necessitam de transporte coletivo, a instalação do
referido abrigo se faz de grande importância.

Além do mais, trata-se de uma medida com caráter de urgência pois
com  a  chegada  do  verão  as  pessoas  sofrem  com  calor  intenso,  pois  ficam
aguardando ao sol a chegada do ônibus.

Portanto, devido a falta de abrigo no ponto de ônibus nessa localidade
e  considerando  o  fluxo  de  pessoas  que  residem  nessa  região,  aguarda-se
deferimento da presente indicação que se faz justa e necessária.

SALA DAS SESSÕES, 9 de dezembro de 2015.
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